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TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO
Contrato nº 73/2023 

Processo Administrativo nº 2153/2020
Objeto: Termo aditivo de prorrogação à 
contratação de cooperativa de catadores 
para operacionalização dos serviços de 
triagem, comercialização e/ou destinação 
adequada de resíduos oriundos da coleta 
de resíduos residenciais e/ou dos serviços 
urbanos de modo geral do município de São 
Caetano do Sul. Assinatura: 12/12/2023. 
Valor: R$ 697.235,79 (seiscentos e noven-
ta e sete mil, duzentos e trinta e cinco reais 
e setenta e nove centavos).
Contratada: Cooperativa de Trabalho de 
Catadores de Materiais Recicláveis – Co-
lheitar. Prazo: 12 (doze) meses. São Cae-
tano do Sul, 04 de janeiro de 2024 – Rodri-
go Gonçalves Toscano – Superintendente 
do SAESA-SCS. Rodrigo Gonçalves Tos-
cano - Superintendente do SAESA-SCS

SISTEMA DE ÁGUA, ESGOTO 
E SANEAMENTO AMBIENTAL 

DE SÃO CAETANO DO SUL

Sistema de Água, Esgoto
e Saneamento Ambiental
SÃO CAETANO DO SUL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2023 - EDITAL Nº 123/2023
“P R O R R O G A Ç Ã O”

EDNÉIA P. OLIVEIRA, usando da competência   delegada pelo Decreto nº 3.283, de 11 de 
novembro de 2021, torna público; Para conhecimento dos interessados que PRORROGA 
para o dia 23 (vinte e três) de janeiro de 2.024 às 09h00, o PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 060/2023, noticiado pelo EDITAL Nº 123/2023, que tem por objeto a Aquisição de 
Playgrounds com Instalação. A Cópia completa do Edital poderá ser adquirida no site 
da Prefeitura https://www.itapecerica.sp.gov.br/ no Portal da Transparência. O mesmo 
também poderá ser adquirido, mediante apresentação de mídia, no Departamento de 
Suprimentos, sito à Av. Eduardo Roberto Daher, 1.135 – Centro – Itapecerica da Serra, 
no horário das 08:30 às 16:30 horas, nos dias úteis, ou mediante solicitação através 
do endereço eletrônico pregao@itapecerica.sp.gov.br, informando os dados cadastrais 
do interessado, bem como mantendo seu cadastro atualizado para receber todos os 
comunicados referente ao certame. Demais informações poderão ser obtidas pelo 
telefone 4668.9000 ramais 9100 ou 9112, com código de acesso (DDD) 0XX11.

Itapecerica da Serra, 04 de janeiro de 2024
EDNÉIA P. OLIVEIRA Assessora Especial Secretaria de Finanças

“AVISO DE LICITAÇÃO - SEM EFEITO”
EDNÉIA P. OLIVEIRA, usando da competência delegada pelo Decreto nº 3.283, de 
11 de novembro de 2021, torna público; Para conhecimento dos interessados que 
TORNA SEM EFEITO a publicação constante no Jornal Gazeta SP, página B6, de 
29 de dezembro de 2023, referente à prorrogação do processo licitatório TOMADA 
DE PREÇOS Nº 035/2023 - EDITAL Nº 122/2023, cujo objeto é a Contratação 
de empresa especializada para Implantação para Instalação da Guarda Civil 
Municipal – GCM. Localizada na Rua Major Manoel Francisco de Moraes X Av. 
Eduardo Roberto Daher, nº 25 – Centro – Itapecerica da Serra.

Itapecerica da Serra, 04 de janeiro de 2.024.
EDNÉIA P. OLIVEIRA - Assessora Especial - Secretaria de Finanças 

MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

DEPARTAMENTO DE 
PLANEJAMENTO DE 

COMPRAS, LICITAÇÕES
E CONTRATOS

“RESUMO: Processo 16042/2022 - Modali-
dade Pregão Eletrônico nº 114/2023 – Re-
gistro de Preços para Fornecimento de No-
tebooks, Impressoras e Tablets. DECISÃO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVER-
NO: “À vista de todo processado, e no uso 
da competência que me foi atribuída pelo 
inciso III do artigo 2º do Decreto Municipal 
11.092/2017 e no inciso XXII, do artigo 4º, 
da Lei 10.520/02, ADJUDICO e HOMOLO-
GO o presente procedimento licitatório, na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 114/2023, 
cujo objeto é o Registro de Preços para 
Fornecimento de Notebooks, Impresso-
ras e Tablets, tendo em vista a decisão da 
Sra. Pregoeira, que declarou vencedoras e 
adjudicatárias deste Pregão:  Empresa MI-
CROTECNICA INFORMATICA LTDA, ins-
crita no CNPJ sob nº 01.590.728/0001-30, 
para: Item 01 – Qtde 36 unid. Valor unit: R$ 
3.903,10; Empresa D.P.S. DISTRIBUIDO-
RA DE PEÇAS, EQUIPAMENTOS E SER-
VIÇOS LTDA- ME, inscrita no CNPJ sob nº 
00.461.107/0001-37, para: Item 02 - Qtde 
12 unid. Valor unit: R$ 4.850,00; Empresa 
MICROSENS S/A, inscrita no CNPJ sob nº 
78.126.950/0015-50, para: Item 03 - Qtde 
70 unid. Valor unit: R$ 1.535,00; Empresa 
PUBLITEK TECNOLOGIA LTDA, inscri-
ta no CNPJ sob nº 40.192.091/0001-29, 
para: Item 04 - Qtde 23 unid. Valor unit: 
R$ 1.772,07; Empresa MULTI CENTER 
-POUSO ALEGRE LTDA, inscrita no CNPJ 
sob nº 27.206.829/0001-00, para: Item 05 
- Qtde 02 unid. Valor unit: R$ 1.950,00.” 
Jeff erson Cirne da Costa 03/01/24.” São 
Caetano do Sul, 04 de janeiro de 2024. 
Silvia Moretti-Diretora do Departamento 
de Planejamento de Compras, Licitações 
e Contratos

RERRATIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO 
PROCESSO Nº 4067/2023 – CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
PELÍCULAS PROTETORAS. Publicado no 
Jornal Gazeta de São Paulo e Diário Ofi cial 
Eletrônico no dia 29/12/2023. Onde se lê: 
RESUMO: Processo 13889/20222 - Leia-
-se: RESUMO: Processo 4067/2023. São 
Caetano do Sul, 04 de janeiro de 2024. 
Silvia Moretti-Diretora do Departamento 
de Planejamento de Compras, Licitações 
e Contratos

“RESUMO: Processo 9183/2023 - Modali-
dade Pregão Eletrônico nº 145/2023 – Re-
gistro de Preços para Fornecimento de Mo-
biliário para Atendar às Necessidades da 
Secretaria da Educação. COMUNICADO: 
“Fica agendada a sessão de prossegui-
mento da licitação em epígrafe para o dia 
09 de janeiro de 2024 às 09:30 horas, a ser 
realizada no endereço eletrônico https://
pregaoeletronico.saocaetanodosul.sp.gov.
br/.” São Caetano do Sul, 04 de janeiro de 
2024. Sílvia Moretti-Diretora do Departa-
mento de Planejamento de Compras, Lici-
tações e Contratos

RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO DE AL-
TERAÇÃO – AO CONTRATO Nº 14/2023 
PROC. Nº 15.983/2021. CONTRATADA: 
CONSTRUTORA UBIRATAN LTDA – OB-
JETO: O contrato supra descrito fi ca pror-
rogado por mais 30 (trinta) dias, a contar 
de 01 de janeiro de 2024. O presente termo 
foi elaborado com fulcro no artigo 57, § 1º, 
inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, fi cando 
ratifi cadas todas as cláusulas do contrato 
originário as quais não foram alteradas por 
este aditamento contratual. DATA DA AS-
SINATURA:28/12/2023. CONTRATANTE:-
SECULT

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO CAETANO DO SUL

COMUNICADO DE SUSPENSÃO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

N° 179/2023 RETIFICADO
PROCESSO N° 4855/2023

BB Nº 1030648
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, CONFIGU-
RAÇÃO, TREINAMENTO E SUPORTE 
TÉCNICO DE EQUIPAMENTOS E SO-
LUÇÕES DE SEGURANÇA ELETRÔNI-
CA DOS PRÓPRIOS MUNICIPAIS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCA-
ÇÃO, BASEADOS NA TECNOLOGIA IP, 
COMPATÍVEIS COM AS PLATAFORMAS 
ATUAIS UTILIZADAS PELO CENTRO 
INTEGRADO DE CONTROLE DE OPE-
RAÇÕES E VIDEOMONITORAMENTO 
MUNICIPAL, PELO PERÍODO DE 12 
MESES, CONFORME TERMO DE REFE-
RÊNCIA.
A Secretaria Municipal da Educação de 
Araraquara torna público que o Pregão 
Eletrônico n. 179/2023 com data de aber-
tura prevista para 08 de janeiro de 2024 
está SUSPENSA para análise da impugna-
ção apresentada. A nova data de abertura 
será divulgada oportunamente.

Araraquara, 04 de janeiro de 2024.
Subcomissão Permanente 

de Licitações
Secretaria Municipal da Educação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO Nº.  2189/2022
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS DE 
N° 015/2022
TERMO DE PRORROGAÇÃO N° 016/2023
CONTRATO N° 027-2022 - Livro 06 - Fo-
lhas nº 250 a 261 de 23/06/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MU-
NICÍPIO DE ARARAQUARA.
CONTRATADO: J.S.O. CONSTRUÇÕES 
EIRELI
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CER 
“JOSÉ DO AMARAL VELOSA”, NA RUA 
CANDIDO PORTINARI, 861 JARDIM PAU-
LISTANO CONFORME DESCRITO NO 
PROJETO BÁSICO, NO MEMORIAL DES-
CRITIVO NA PLANILHA DE QUANTITATI-
VOS E DEMAIS ANEXOS, QUE FAZEM 
PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE 
EDITAL.  
MOTIVO: O objeto do presente Termo Adi-
tivo é prorrogar o prazo de vigência e exe-
cução do Contrato 027/2022, por mais 120 
(cento e vinte) dias, a partir de 01 de janeiro 
de 2024 até 30 de abril de 2024, conforme 
autorizado na cláusula 2.4. do Contrato, 
com fundamento nos incisos II, IV e VI do § 
1° do art. 57 e § 5º do art. 79 da Lei Federal 
n° 8.666/1993.

Araraquara, 02 de janeiro de 2024
CLÉLIA MARA DOS SANTOS

Secretaria Municipal da Educação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO

N° 153/2023 RETIFICADO II
PROCESSO N° 4293/2023

BB Nº 1032550
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO 
DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL ARMA-
DA E DESARMADA PARA AS UNIDA-
DES ESCOLARES PERTENCENTES À 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCA-
ÇÃO, CONFORME TERMO DE REFE-
RÊNCIA.
Vimos informar que se encontra no link 
abaixo do portal da transparência munici-
pal o inteiro teor da resposta à impugna-
ção apresentado pela empresa KOLUNNA 
SECURITY VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
LTD, face ao edital acima referendado
http://www.araraquara.sp.gov.br/transpa-
rencia-secretaria-da-educacao/portal-da-
-transparencia-educacao.

Subcomissão de Licitação
Secretaria Municipal da Educação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 54/2023(LEI 14133/21) 
PI 49.585/23 – PC 1331/23 

EDITAL 229/23
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
SERVIÇOS DE ORIENTADORES 
DE PÚBLICO / CONTROLADORES 
DE ACESSO PARA EVENTOS 
DO CALENDÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO.
Abertura: 19/01/2024 às 09h00min.
Edital e informações: https://
portaldatransparencia.caraguatatuba.
sp.gov.br/licitacoes/licitacoes
Assinatura: 04/01/2024

COMUNICADO DE ALTERAÇÃO 
DE ABERTURA DO EDITAL
Pregão Eletrônico nº 50/2023 

PI 46363/23 – PC 1212/23 
Edital 222/23

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE 
GÊNEROS PERECÍVEIS PARA ALI-
MENTAÇÃO ESCOLAR
Comunicamos aos interessados em 
participarem do Pregão Eletrônico su-
pramencionado, que foi alterada a 
data de abertura do Edital, a saber, dia 
17/01/2024 às 09h00m. 
Ficam ratificadas as demais cláusulas 
do Edital. 
Edital e informações: https://portalda-
transparencia.caraguatatuba.sp.gov.br/
licitacoes/licitacoes
Assinatura: 04/01/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CARAGUATATUBA

ESTADO DE SÃO PAULO

JULGAMENTO
PARECER Nº 001/2024

CONCORRÊNCIA N° 020/2023
PROCESSO LICITATÓRIO: 4670/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 14.925/2023
OBJETO: CONCESSÃO DE USO, GESTÃO, 
OPERAÇÃO, EXPLORAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DA PISTA DE KART LOCALIZADA NO CIRCUITO 
DE RODAS DO PARQUE PINHEIRINHO, POR 
UM PERÍODO DE 10 (DEZ) ANOS, PRORROGÁ-
VEIS POR IGUAL PERÍODO.
Analisados os Documentos de Habilitação e Pro-
posta da LIGA ARARAQUARENSE DE AUTOMO-
BILISMO, a Subcomissão de Licitação da Adminis-
tração Geral julga conveniente a referida proposta, 
por oferecer a maior outorga mensal, conforme 
consta dos autos.

Araraquara, 04 de janeiro de 2024.
PAULO EDUARDO DA SILVA

Subcomissão de Licitação 
Presidente

DANIELA DE FÁTIMA PETRÔNIO MARIANO
Subcomissão de Licitação

WILSON ROBERTO FERREIRA LUIZ JUNIOR
Subcomissão de Licitação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

ESCLARECIMENTO I
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 186/2023

PROCESSO LICITÁTORIO Nº 5025/2023
Vimos, através deste, em relação ao pregão cujo 
objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 
EMULSÃO ASFÁLTICA RL-1C, COM ENTREGA 
DE FORMA PARCELADA, PELO PERÍODO DE 
12 MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONTIDAS NO ANEXO I - TERMO DE REFE-
RÊNCIA, tendo em vista pedido de esclarecimen-
to, expor o que segue:
Informamos que a íntegra do ESCLARECIMEN-
TO I se encontra disponível no site do Município 
de Araraquara, no endereço: https://araraquara.
sp.gov.br/transparencia/compras-e-licitacoes/lici-
tacoes-e-contratos/portal-da-transparencia-plane-
jamento-e-financas.
Era o que tínhamos a esclarecer.

Araraquara, 04 de janeiro de 2024.
JAQUELINE HELENA SALES

Pregoeira

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2023

PROCESSO Nº 5028/2023
Vimos, através deste, tendo em vista a Impugnação 
por parte da empresa GUARDIÕES SEGURANÇA 
ELETRÔNICA LTDA, em relação ao edital de PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº 037/2023, CUJO OBJETO 
VISA À “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA EM SERVIÇO DE LOCAÇÃO, INS-
TALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, TREINAMENTO E 
SUPORTE TÉCNICO DE EQUIPAMENTOS E SO-
LUÇÕES DE SEGURANÇA ELETRÔNICA DOS 
PRÓPRIOS MUNICIPAIS, BASEADOS NA TEC-
NOLOGIA IP, COMPATÍVEIS COM AS PLATA-
FORMAS ATUAIS UTILIZADAS PELO CENTRO 
INTEGRADO DE CONTROLE DE OPERAÇÕES 
E VIDEOMONITORAMENTO MUNICIPAL, PELO 
PERÍODO DE 12 MESES, PODENDO SER ADI-
TADO, PRORROGADO OU SUPRIMIDO, NOS 
TERMOS DA LEI, NESTA CIDADE, expor o que 
segue: 
Informamos que a íntegra das RESPOSTAS À 
IMPUGNAÇÃO se encontra disponível no site do 
Município de Araraquara, no endereço: https://
araraquara.sp.gov.br/transparencia/compras-e-lici-
tacoes/licitacoes-e-contratos/portal-da-transparen-
cia-planejamento-e-financas

Araraquara, 04 de janeiro de 2.024
ALEXANDRE POMPONI

GCM II - Coordenador Executivo de Segurança 
Pública

EDSON SANTOS DA SILVA
Pregoeiro

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

Ligue já:  
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.

Publique em 
jornal de grande 
circulação.

comercial@gazetasp.com.br

11. 3729-6600

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLI-
CA n.º 017/2023 – REPETIDA II - Processo 
n.º 4196/2023.
ENTREGA DOS ENVELOPES: Até às 10:00 horas 
do dia 07 de FEVEREIRO de 2024.
ABERTURA: 10:00 horas do dia 07 de FEVEREI-
RO de 2024.
OBJETO: CONCESSÃO DE USO DOS ESPA-
ÇOS PÚBLICOS: LANCHONETES NO CENTRO 
EDUCATIVO, RECREATIVO E ESPORTIVO DR. 
OCTAVIANO DE ARRUDA CAMPOS – PINHEI-
RINHO; LANCHONETE NO GINÁSIO DA PISTA, 
QUIOSQUE DO CAMPO DO BOTÂNICO E LAN-
CHONETE DO COMPLEXO AQUÁTICO DA FON-
TE, NESTA CIDADE”.
TIPO DE LICITAÇÃO: MAIOR VALOR OFERTA-
DO MENSAL
RETIRADA DO EDITAL: para maiores informa-
ções, retirar o edital completo através do site ht-
tps://araraquara.sp.gov.br/transparencia/com-
pras-e-licitacoes/licitacoes-e-contratos/portal-
-da-transparencia-planejamento-e-financas.

Araraquara, 04 de janeiro de 2024
ANTONIO ADRIANO ALTIERI

Secretário Municipal de Planejamento e Finanças

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

COMUNICADO DE SUSPENSÃO 
DE SESSÃO PÚBLICA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2023
PROCESSO LICITATÓRIO N° 5028/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6.715/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA EM SERVIÇO DE LOCAÇÃO, INS-
TALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, TREINAMENTO 
E SUPORTE TÉCNICO DE EQUIPAMENTOS 
E SOLUÇÕES DE SEGURANÇA ELETRÔNICA 
DOS PRÓPRIOS MUNICIPAIS, BASEADOS NA 
TECNOLOGIA IP, COMPATÍVEIS COM AS PLATA-
FORMAS ATUAIS UTILIZADAS PELO CENTRO 
INTEGRADO DE CONTROLE DE OPERAÇÕES 
E VIDEOMONITORAMENTO MUNICIPAL, PELO 
PERÍODO DE 12 MESES, PODENDO SER ADI-
TADO, PRORROGADO OU SUPRIMIDO, NOS 
TERMOS DA LEI, NESTA CIDADE.
Vimos, por meio deste, comunicar aos licitantes 
que a data agendada para abertura da licitação, a 
qual ocorreria no dia 05 de janeiro às 10:00 horas 
está SUSPENSA, para adaptações técnicas ao 
instrumento convocatório.
Informamos que o novo edital será publicado opor-
tunamente e disponibilizado no site do Município, 
https://araraquara.sp.gov.br/transparencia/com-
pras-e-licitacoes/licitacoes-e-contratos/portal-da-
-transparencia-planejamento-e-financas

Araraquara, 04 de janeiro de 2024.
EDSON SANTOS DA SILVA

Pregoeiro

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO N° 1019/2023 1DOC

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO  
Nº 006/2023

OBJETO: EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO para aquisição de gêneros 
alimentícios diretamente da Agricultu-
ra Familiar e do Empreendedor Fami-
liar Rural conforme §1º do art.14 da Lei 
nº 11.947/2009 e Resoluções FNDE nº 
26/2013 e 04/2015 e a Resolução FNDE 
nº 2/2020 com as alterações das Resolu-
ções FNDE nº 06/2020, 20/2020 e 21/2021.

Ficam corrigidas as datas constantes no 
edital, sendo:

1. PREÂMBULO:
(...) Os interessados (Grupos Formais, In-
formais ou Fornecedores Individuais) de-
verão apresentar a documentação para 
habilitação e Projeto de Venda no dia 29 de 
janeiro de 2024, às 14:00 horas, na sede da 
Prefeitura do Municipal de Cajati – SP, no 
protocolo da Secretaria Municipal de Admi-
nistração e Gestão de Pessoas, localizada 
na Praça do Paço Municipal nº 10 - Centro 
-11950-000.
4. DA ABERTURA DOS ENVELOPES:
a) Dia correto: 29/01/2024 às 14h00min 
b) Local: Sala de Licitações do Departa-
mento de Suprimentos da Prefeitura do Mu-
nicípio de Cajati
Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro 
– Cajati – SP.
Telefone: (13) 3854-8700

O presente esclarecimento encontra-se no 
site da Prefeitura em www.cajati.sp.gov.br e 
as demais condições do procedimento per-
manecem inalteradas. 

Cajati/SP, 04 de janeiro de 2024.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

Extrato Trimestral de Ata  
de Registro de Preços

Processo Nº 137/2023 – Pregão Eletrôni-
co Nº 17/2023, Objeto: Registro De Preços 
Dietas Enterais, Suplementos Alimentares e 
Formulas Infantis Destinada Ao Hrlb/ Con-
saúde, Assinada Em 07/07/2023, Prazo De 
Validade De 12 (Doze) Meses, Em Seu 3º 
Trimestre De Vigência, Conforme Segue: 
(Detentora Da Ata, Nº Do Item, Descri-
ção, Unidade De Medida, Preço Unitário 
Em Real), Nutriport Comercial Ltda. Cnpj: 
03612312000144, Os Itens: 010, Formula  
Infantil De  Partida  Em  Po Modificada, Ap-
tamil Premium 1 Danone, Gr, 0,07. 011, For-
mula Inf. De Seguimento Com Adicao De 
Probioticos, Aptamil Premium 2 Danone, Gr,  
0,07. 012, Formula Inf. Destinda Ao Prema-
tura/Rn De Baixo Peso, Aptamil Pre Proex-
pert  Danone, Gr, 0,19. 014, Formula Infantil 
Para Situacao Metabolica, Aptamil Ar Da-
none, Gr, 0,09. 015, Formula Infantil Semi 
Elementar, Hipoalergenica, Pregomin Pep-
ti  Danone, Kg, 98,80. Cholmed Comercial 
Hospitalar Ltda.  Cnpj: 07569029000138, 
Os Itens: 02, Composto Lacteo Com Fibras 
(Fos E Inulina), Mead Johnson, Gr, 0,0898. 
09, Espessante Instantaneo A Base Se 
Amido De Milho, Vitafor, Gr, 0,5555. 018, 
Modulo De Proteina  Em Po Para Nutricao 
Enteral, Vitafor, Kg, 270,00. 019, Modulo 
P/ Dieta Enteral Ou Oral  Probiotico, Vita-
for, Gr, 1,20. 020, Modulo P/ Dieta Enteral 
Ou Oral De Glutamina, Em Po, Vitafor, Gr, 
0,1857. Anbioton Importadora Ltda. Cnpj: 
11260846000187, Os Itens: 03, Dieta Liq. 
Completa Sem Fibras, Nestle, L, 15,06. 07, 
Dieta Nutricionalmente Completa Hipercalo-
rica 1,5kcal/Ml, Nestle, L, 43,70. 08, Dieta 
Nutricionalmente Completa P/ Unitrcao En-
teral E Oral, Nestle, Fr, 13,2825. 017, Mo-
dulo De Fibras Em Sache, Nestle, Sache, 
2,9543. 026, Suplemento Nutricional Para 
O Jejum Pre Operatorio, Nestle, L, 62,10. 
A L M Comércio De Produtos Para Saúde 
Eireli Cnpj: 28921456000103, Os Itens: 01, 
Alimento P/ Dieta Enteral Ou Oral Nutricio-
nalmente Completa, Fresubin 2 Kcal Hp/ 
Fresenius, L, 78,80. 04, Dieta Liquida Nutr. 
Completa Isenta De Fibras, Fresubin Hp 
Energy / Fresenius, L, 62,30. 05, Dieta Liqui-
da Para Pacientes Com Encefalopatia He-
patica, Fresubin Hepa/ Fresenius, L, 88,00. 
06, Dieta Liquida, Nutricionalmente Com-
pleta Isenta De Fibras, Fresubin Hp Energy/
Fresenius, L, 51,75. 016, Formula Para Nu-
tricao Enteral Ou Oral, Líquida, Fresubin 1.2 
Hp Fibre / Fresenius, L, 43,50. Haverim Co-
mercial Ltda Epp  Cnpj: 17365046000107, 
Os Itens: 021, Suplemento Nut. Comp. 
Pronto P/ Beber, Nestle, L, 28,00. 022, Su-
plemento Nutr. Compl. Oral Liq. C/ Arginina 
E Sem Sacarose, Nestle, Und, 13,00. 023, 
Suplemento Nutricional Em Po Preparo Ins-
tantaneo, Nestle, Lata, 33,34. 025, Suple-
mento Nutricional Oral Para Pacientes Em 
Dialise, Nestle, Cx, 12,02. Astra Medical Su-
plly Produtos Médicos E Hospitalares Ltda. 
Cnpj: 44127150000136, O Item: 013, For-
mula Infantil Em Po, Elementar, P/ Lacten-
tes, Alphapro Amino, Gr, 0,37. Impacta Med 
Distribuidora De Medicamentos E Materiais 
Hospitalares Ltda.Cnpj: 46242310000113, 
O Item: 024,Suplemento Nutricional Liqui-
do, Nestlé, L, 44,31.  

Rildo De Jesus Nantes Da Cunha
Diretor Superintendente

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 

COMUNICADO
Venho através deste informar, em re-
lação ao CHAMAMENTO PÚBLICO 
nº002/2023 – PROCESSO 4396/2023 
cujo objeto é o  EDITAL PARA SELE-
ÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS NA 
LINGUAGEM AUDIOVISUAL, NAS 
CATEGORIAS CURTAS-METRA-
GENS EM FICAÇÃO, CURTAS ME-
TRAGENS EM DOCUMENTÁRIOS, 
AUDIOVISUAL EM FORMATAÇÕES 
LIVRES E AUDIOVISUAL EM EM DE-
SENVOLVIMENTO DE ROTEIROS 
– PARA RECEBEREM APOIO FINAN-
CEIRO POR MEIO DE RECURSOS 
FEDERAIS REPASSADOS PELA LEI 
COMPLEMENTAR Nº195/2022 – LEI 
PAULO GUSTAVO, COMO INSTRU-
MENTO DE 
INCENTIVO ÀS DIVERSAS FORMAS 
DE MANIFESTAÇÕES ARTÍSTICAS 
NO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA, que está disponível 
no endereço https://araraquara.sp.gov.
br/lei-paulo-gustavo o resultado do 
certame, vigorando prazo para inter-
posição de recursos a partir da data de 
publicação deste comunicado.  
Sendo o que tínhamos a esclarecer,  
Atenciosamente, 

Araraquara, 04 de Janeiro de 2024.
Teresa Cristina Telarolli, 

Secretária Municipal de Cultura 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

FUNDART 
FUNDAÇÃO DE ARTE E CULTURA DE ARARAQUARA

COMUNICADO
Venho através deste informar, em re-
lação ao CHAMAMENTO PÚBLICO 
nº004/2023 – PROCESSO 4505/2023, 
cujo objeto é o  EDITAL PARA SELE-
ÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS DE 
CAPACITAÇÃO, FORMAÇÃO, QUA-
LIFICAÇÃO NA ÁREA AUDIOVISUAL 
E APOIO A CINECLUBES E REALI-
ZAÇÕES DE FESTIVIAS E MOSTRAS 
– PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS – 
PARA RECEBEREM APOIO FINAN-
CEIRO POR MEIO DE RECURSOS 
FEDERAIS REPASSADOS PELA LEI 
COMPLEMENTAR Nº195/2022 – LEI 
PAULO GUSTAVO, COMO 
INSTRUMENTO DE INCENTIVO ÀS 
DIVERSAS FORMAS DE MANIFES-
TAÇÕES ARTÍSTICAS NO MUNICÍ-
PIO DE ARARAQUARA, que está dis-
ponível no endereço https://araraquara.
sp.gov.br/lei-paulo-gustavo o resultado 
do certame, vigorando prazo para inter-
posição de recursos a partir da data de 
publicação deste comunicado.  
Sendo o que tínhamos a esclarecer,  
Atenciosamente, 

Araraquara, 04 de Janeiro de 2024.
Teresa Cristina Telarolli, 

Secretária Municipal de Cultura

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

FUNDART 
FUNDAÇÃO DE ARTE E CULTURA DE ARARAQUARA

A7gazetasp.com.br
Sexta-feira, 5 De janeiro De 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREÍ
  AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº249/2023 – Registro de preços para fornecimento de medicamentos – grupo 

29. Encaminhar Proposta: até às 09h00 do dia 23/01/2024

(a)Dra. Rosana Gravena - Secretária de Saúde

Pregão Eletrônico nº250/2023 – Registro de preços para fornecimento de medicamentos – grupo 

30. Encaminhar Proposta: até às 09h00 do dia 26/01/2024

(a)Dra. Rosana Gravena - Secretária de Saúde

Os editais estão disponíveis, nos sites: www.gov.br/compras(UASG986.589), www.jacarei.sp.gov.

br ou poderá ser retirado na Unidade de Suprimentos – Diretoria Administrativa de Secretaria 

de Saúde – Av. Major Acácio Ferreira, 854 – Jardim Paraíba – Jacareí/SP, CEP. 12.327-530, no 

horário das 8h00 às 17h00, mediante apresentação de um “CD-R” novo.

Pregão Eletrônico nº.272/2023 – CANCELAMENTO - Contratação empresa para prestação de 

serviços técnicos especializados de planejamento, organização e execução de concurso público. 

Considerando a inaplicabilidade da lei 8666/93 para procedimentos que não tenham sido publica-

dos até 29 de dezembro, conforme Portaria Municipal 2416/2023, determino o seu cancelamento 

para o fim de adequar o objeto desta contratação ás exigências da lei 14133/2021.

(a)Giliani Fortes Rossi - Secretária de Administração e Recursos Humanos 

Pregão Eletrônico nº277/2023 – CANCELAMENTO - Registro de preços para prestação de servi-

ços especializados em manutenção e reforma dos telhados nas unidades escolares. Consideran-

do a inaplicabilidade da Lei 8666/93 para procedimentos que não tenham sido publicados até 29 

de dezembro, conforme portaria Municipal 2416/2023, determino o seu cancelamento para o fim 

de adequar o objeto desta contratação ás exigências da Lei 14133/2021.

(a)Maria Thereza Ferreira Cyrino - Secretária Municipal de Educação. 

PREFEITURA DE QUEIROZ
EXTRATO DE ADITAMENTO DE REDUÇAO 

DE PREÇO N.º 03 DO CONTRATO N.º 056/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE QUEIROZ. CONTRATADA: AUTO POSTO ALVO-
RADA DE QUEIROZ LTDA - CNPJ. N.º 03.555.843/0001 – 42. OBJETO DO ADITAMENTO: Redução 
de Preços. O presente TERMO ADITIVO DE REDUÇAO DE PREÇOS, no contrato N.º 056/2023, do 
item Óleo Diesel Comum S500, no valor atual registrado de 6,30 (Seis Reais e Trinta Centavos), a 
redução será para R$: 5,79 (Cinco Reais e Setenta e Nove Centavos). Data da Assinatura do Termo de 
Aditamento: 22 de Dezembro de 2023. Walter Rodrigo da Silva – Prefeito Municipal de Queiroz - SP.

EXTRATO DE ADITAMENTO DE REDUÇAO 
DE PREÇO N.º 03 DO CONTRATO N.º 057/2023

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE QUEIROZ. CONTRATADA: AUTO POSTO ALVO-
RADA DE QUEIROZ LTDA - CNPJ. N.º 03.555.843/0002 – 23. OBJETO DO ADITAMENTO: Redução de 
Preços. O presente TERMO ADITIVO DE REDUÇAO DE PREÇOS, no contrato N.º 057/2023, do item 
Óleo Diesel S10, no valor atual registrado de R$: 6,39 (Seis Reais e Trinta e Nove Centavos), a redução 
será para R$: 5,94 (Cinco Reais e Noventa e Quatro Centavos). Data da Assinatura do Termo de Termo 
de Aditamento: 28 de Dezembro de 2023. Walter Rodrigo da Silva – Prefeito Municipal de Queiroz - SP.

TOMADA DE PREÇOS N.º 07/2023 
TERMO ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

WALTER RODRIGO DA SILVA, Prefeito Municipal de Queiroz, Comarca de Tupã, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento de todos os interessados que fica 
ADJUDICADO e HOMOLOGADO, a Tomada de Preços N.º 07/2023, Processo Licitatório N.º 090/2023, 
que têm por Objeto referente ampliação da escola João Assunção Lopes, sendo vencedora as empre-
sa(s): JVE PROJETOS E CONSTRUÇOES LTDA – EPP, inscrita no CNPJ N.º 52.484.852/0001 - 03, 
com sede à Rua 21 de Abril, N.º 631, na Cidade de Marilia, no Estado de São Paulo, CEP: 17.516-170, 
pelo Valor Total de R$: 599.461,74 (Quinhentos e Noventa e Nove Mil e Quatrocentos e Sessenta e Um 
Reais e Setenta e Quatro Centavos). 

EXTRATO DE CONTRATO N.º 079/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIROZ-SP. CONTRATADA: JVE PROJETOS E 
CONSTRUÇOES LTDA - EPP - CNPJ N.º: 52.484.852/0001 - 03. MODALIDADE: TOMADA DE PRE-
ÇOS Nº 07/2023. OBJETO: Referente ampliação da escola João Assunção Lopes. Valor Total de R$: 
599.461,74 (Quinhentos e Noventa e Nove Mil e Quatrocentos e Sessenta e Um Reais e Setenta e 
Quatro Centavos).

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO GRANDE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2024 - Processo: 11478/2023. A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO GRANDE torna 
público para conhecimento dos interessados que na sala do Setor de Compras/Licitações, sito a Rua Francisco Fhellipe 
de Lima, nº 40, CEP 18.315-000, Centro, Ribeirão Grande/SP, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL do tipo Menor 
Preço, de acordo com a Legislação Vigente, para Contratação de empresa especializada para Pavimentação Asfáltica no 
Município de Ribeirão Grande/SP. (Convênio da Secretaria do Governo do Estado de São Paulo nº 102708/2023). Os do-
cumentos para credenciamento, o de habilitação, bem como a proposta financeira, deverão ser entregues até às 10h00 
do dia 23 de janeiro de 2024, local supra indicado. Os interessados que desejarem cópia integral deste Edital e seus 
Anexos poderão retirá-los na Prefeitura Municipal de Ribeirão Grande no horário de expediente, até o último dia útil que 
antecede a data de abertura da licitação, ou podendo ser solicitado através do e-mail: licitacao@ribeiraogrande.sp.gov.
br. e/ou compras@ribeiraogrande.sp.gov.br, e no site da Prefeitura www.ribeiraogrande.sp.gov.br Ribeirão Grande/SP. 03 
de janeiro de 2024. Marcelo Luis Nunes Prefeito Municipal    

 CONCORRÊNCIA Nº 15/2023
EDITAL RETIFICADO Nº 127/2023

PROCESSO Nº 140/2023
Objeto: Execução dos reservatórios apoiados 
localizados no Centro de Reservação San-
ta Dulce e no Centro de Reservação Altos da 
Bela Vista com remoção do reservatório exis-
tente, fornecimento de materiais, equipamentos 
e mão de obra. O edital e seus anexos estão 
disponíveis, na íntegra, no site do SAAE, na 
página www.saae.sp.gov.br na aba “licitação” 
“concorrência”, ou poderão ser obtidos através 
de CD “compact disc”, mediante o recolhimento 
do valor de 25,00 (vinte e cinco reais), junto à 
Tesouraria do SAAE, sito na Rua Bernardino de 
Campos, 799, Centro, Indaiatuba/SP, no horário 
das 08h00 às 17h00, nos dias úteis. Os envelo-
pes deverão ser entregues e protocolados até 
as 09h00 do dia 08 de fevereiro de 2024, no 
Setor de Atendimento ao Público e Gestão de 
Expediente do SAAE, no endereço supra. A 
abertura dos envelopes será às 09h30 do mes-
mo dia. Telefone: (19) 3834-9421. Indaiatuba, 
04 de janeiro de 2024. Vanessa Locatelli Gui-
di - Presidente da COPEL

SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTOS

EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 
1031443-32.2022.8.26.0405. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
5ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Maria Helena Steffen Toniolo Bueno, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) ANDRESSACRISTINA DA SILVA MEDEIROS, 
CPF 05297895154,que lhe foi proposta uma ação de Procedi-
mento Comum Cível por parte de José Lauro Almeida da Silva, 
alegando em síntese:Trata-se de ação de ressarcimento de 
dano material cumulada com pedido liminar incidental para 
apresentação de documentos. Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da açãoproposta e para que, 
no prazo de 20 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a 
ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Osasco, aos 31 de outubro de 2023  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA DO SUL
EDITAL DE SUSPENSÃO AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 83/2023 Suspende a licitação aberta pelo Pregão Presencial nº 
83/2023, cuja sessão publica estava marcada para o dia 16 de Janeiro de 2024, às 09h00min e dá outras providências. 
JOSÉ MANOEL DE SOUZA, Prefeito Municipal de Boa Esperança do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, TORNA PÚBLICO que fica SUSPENSO o Pregão Presencial nº 83/2023, aberto pelo Processo nº 127/2023, que 
trata da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOS PRÉDIOS 
PÚBLICOS (ESCOLAS MUNICIPAIS) E SUPORTE A MERENDA ESCOLAR (AUXILIAR/AJUDANTE DE COZINHA), cuja abertura 
dos envelopes estava marcada para às 09h00min do dia 16 de Janeiro de 2023. Oportunamente, as demais medidas 
com relação a este certame, quais sejam, retomada do mesmo com ou sem alterações de suas clausulas, revogação ou 
anulação serão levadas a efeito na imprensa oficial (DOESP), Jornal de Grande Circulação e no Diário Oficial do Munici-
pio. Boa Esperança do Sul/SP, aos 03 de Janeiro de 2023. JOSÉ MANOEL DE SOUZA Prefeito Municipal

Termo de Cancelamento de Publicidade do Edital de 
concorrência pública nº 035/2023 processo nº 26.044/2023

Objeto: registro de preço para aquisição e instalação de pontos de 
ônibus ao longo do município. – Com base no poder de autotulela 
administrativa, determino o cancelamento da publicação do certame 
por haver detectado erro formal. São Sebastiao 04 de janeiro de 2024. 
Luis Eduardo B de Araújo - Secretário de Obras.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO

MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES
COMUNICADO

COMISSÃO MUNICIPAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CMPL. TOMADA DE PREÇOS Nº 009/23 
- PROCESSO Nº 5.207/23. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA VISANDO À REALIZAÇÃO DE OBRAS DE 
INFRAESTRUTURA URBANA - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA AVENIDA AMÉRICA, NA 
CHÁCARA GUANABARA, NO MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES. O MUNICÍPIO DE MOGI DAS 
CRUZES, por intermédio da Comissão Municipal Permanente de Licitação – CMPL, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que, em face de recurso administrativo interposto por empresa 
participante do certame, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos termos do artigo 109, da Lei 
Federal nº 8.666/93, com suas alterações, para impugnação de recurso e autorizado vistas e extração 
de cópias dos autos às partes interessadas, observadas as formalidades legais e regulamentares. 
MOGI DAS CRUZES, em 4 de janeiro de 2024. ACÁCIO ALVES FILHO - Presidente da CMPL

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 200/2023 – PROCESSO Nº 11.556/2023 E APENSOS. OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS EM 
GERAL (TROCADOR DE BEBÊ, MESA TIPO MONOBLOCO, CADEIRINHA PARA VEÍCULO, 
SUPORTE PARA TELEVISOR, ETC.). EMPRESAS VENCEDORAS: SANDPLAST COMÉRCIO 
DE PLÁSTICO LTDA. e COMERCIAL DINASTIA LTDA. VALOR GLOBAL: R$ 19.307,00 (dezenove 
mil, trezentos e sete reais). Mogi das Cruzes, em 28 de dezembro de 2023. CELESTE XAVIER 
GOMES - Secretária Municipal de Assistência Social

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 202/2023 – PROCESSO Nº 11.923/2023 E APENSO. OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE CESTAS BÁSICAS. EMPRESAS 
VENCEDORAS: NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. e J.E.T. INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. VALOR GLOBAL: R$ 1.854.600,00 (um milhão, oitocentos e 
cinquenta e quatro mil e seiscentos reais). Mogi das Cruzes, em 28 de dezembro de 2023. CELESTE 
XAVIER GOMES - Secretária Municipal de Assistência Social

COMUNICADO
COMISSÃO MUNICIPAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CMPL. TOMADA DE PREÇOS Nº 
014/23 - PROCESSO Nº 8.695/23. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE 
ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS/SERVIÇOS DE REFORMA E CONSTRUÇÃO DE 
COBERTURA EM QUADRA POLIESPORTIVA – RUA MARIA JOSÉ RODRIGUES, ESQUINA COM 
A RUA PAULO ONO, BAIRRO NOVO HORIZONTE, NESTE MUNICÍPIO. O MUNICÍPIO DE MOGI 
DAS CRUZES, por intermédio da Comissão Municipal Permanente de Licitação – CMPL, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que, após análise da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura Urbana, foi dado DESPROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa MARTINS 
CONSTRUÇÕES EIRELI, mantendo-se a decisão anteriormente proferida quanto à sua inabilitação. 
Fica estabelecido o dia 9 de janeiro de 2024, às 10 horas, para abertura do envelope nº 2 - 
PROPOSTA, na sala de reuniões da Comissão Municipal Permanente de Licitação – CMPL, na Av. 
Ver. Narciso Yague Guimarães, 277 – 1º andar (Edifício – Sede da Municipalidade). Mogi das 
Cruzes, em 3 de janeiro de 2024. ACÁCIO ALVES FILHO - Presidente da CMPL

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, por intermédio da Secretária Municipal de Assistência 
Social, torna público que está promovendo a seguinte licitação na modalidade “PREGÃO 
ELETRÔNICO”: EDITAL Nº 271/2023 - PROCESSO Nº 14.180/2023. OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES, TIPO MARMITEX, DESTINADAS À 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. As propostas serão abertas em sessão pública que 
ocorrerá exclusivamente em ambiente eletrônico, na internet, no endereço: 
http://www.licitacoes-e.com.br, às 10 horas do dia 18 de janeiro de 2024. O edital e seus anexos 
encontram-se à disposição para download no site da Prefeitura 
(www.mogidascruzes.sp.gov.br/licitacao) e no referido endereço (licitações-e). Mogi das Cruzes, em 
4 de janeiro de 2024. CELESTE XAVIER GOMES - Secretária Municipal de Assistência Social

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO
LICITAÇÃO COM LOTES DESTINADOS EXCLUSIVAMENTE ÀS MEs/EPPs. O MUNICÍPIO DE 
MOGI DAS CRUZES, por intermédio da Secretária Municipal de Assistência Social, torna público 
que está promovendo a seguinte licitação na modalidade “PREGÃO ELETRÔNICO”: EDITAL Nº 
268/2023 - PROCESSO Nº 13.673/2023 E APENSOS. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FORNECIMENTO DE CAFÉ, AÇUCAR, CHÁ-MATE, FILTRO DE PAPEL PARA CAFÉ, ÁGUA 
MINERAL E GARRAFAS TÉRMICAS. As propostas serão abertas em sessão pública que ocorrerá 
exclusivamente em ambiente eletrônico, na internet, no endereço: http://www.licitacoes-e.com.br, 
às 10 horas do dia 19 de janeiro de 2024. O edital e seus anexos encontram-se à disposição 
para download no site da Prefeitura (www.mogidascruzes.sp.gov.br/licitacao) e no referido 
endereço (licitações-e). Mogi das Cruzes, em 4 de janeiro de 2024. CELESTE XAVIER 
GOMES - Secretária Municipal de Assistência Social

AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO COM COTA RESERVADA ÀS MEs/EPPs E ITENS DESTINADOS À AMPLA 
CONCORRÊNCIA. O MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, por intermédio da Secretária Municipal 
de Educação, torna público que está promovendo a seguinte licitação na modalidade “PREGÃO 
PRESENCIAL”: EDITAL Nº 274/2023 - PROCESSO Nº 14.181/2023 E APENSOS. OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS, 
ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS DESCARTÁVEIS DO TIPO MARMITEX. Os envelopes 
“PROPOSTA COMERCIAL” e “HABILITAÇÃO” serão recebidos e abertos na Sala de Licitações (1º 
andar do Edifício-Sede da Prefeitura), às 15 horas do dia 19 de janeiro de 2024. O edital e seus 
anexos encontram-se à disposição para download no site da Prefeitura 
(www.mogidascruzes.sp.gov.br/licitacao). Mogi das Cruzes, em 4 de janeiro de 2024. MARILU 
FELIPE DOS SANTOS BERANGER - Secretária Municipal de Educação

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. 
PROCESSO Nº 1040420-13.2018.8.26.0224 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, 
Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CAROLINA MIRANDA 
DE OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
Distribuidora Brasil de Medicamentos Ltda EPP, 
CNPJ/MF 03.929.616/0001-30 e a Jeter Accyoli 
Gonçalves, CPF/MF 284.429.698-0, que nos autos da 
ação de Execução que lhes requer Banco Santander 
(Brasil) S/A, procedeu-se a penhora da quantia de R$ 
15.323,28 (fls. 302). Estando os executados em lugar 
ignorado, foi determinada a intimação da penhora por 
edital, para que em 15 dias do bloqueio os executados 
possam impugnar/embargar/peticionar, após os 20 dias 
supra. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Guarulhos, aos 18 de dezembro de 2023.

Crefisa Seguros S.A.
CNPJ/MF nº 50.662.436/0001-14 - NIRE nº 35 300 002 903

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 06 de Março de 2023
Dia, Hora e Local: Ao sexto dia do mês de março de dois mil e vinte e três, às 10:00 horas, na sede social da 
Companhia, na Rua Canadá, 387, Jardim América, CEP 01436-000, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 
Quorum: Acionistas da companhia representando 100% (cem por cento) do capital social. Convocação: Verificou-se, 
em 1ª Convocação, a presença de acionistas representando a totalidade do capital social, o que foi constatado pelas 
assinaturas no livro de “Presença de Acionistas”, tornando-se dispensável a convocação de editais conforme, autoriza 
o § 4º do art. 124 da Lei nº 6.404/76. Mesa: Presidente: Leila Mejdalani Pereira; Secretário: José Roberto Lamacchia. 
Ordem do Dia: 1) Reforma e consolidação do Estatuto Social. Deliberações: Os acionistas, por unanimidade, sem 
quaisquer ressalvas, após exame e discussão, aprovaram: 1) Reforma do artigo 10, do Capítulo IV, do Estatuto Social, 
restando alteradas as atribuições da Administração da Companhia para constar a seguinte redação: “Artigo 10 - Além 
das atribuições legais e das que conferem este Estatuto, cabe a Diretoria, sempre com a observância e com as restrições 
constantes do artigo 13: A) Zelar pela fiel observância do estatuto e das resoluções da Assembleia Geral; B) Sugerir sobre 
abertura e fechamento das agências ou escritórios; C) Sugerir sobre a constituição de mandatários e dos respectivos 
poderes; D) Elaborar relatório anual; E) Admitir e demitir funcionários, fixando-lhes as atribuições, encargos e direitos. 
Parágrafo Único - Cabe ao diretor responsável pelo Sistema de Controles Internos (SCI): A) Orientar e supervisionar a 
implementação do SCI; B) Prover a unidade de riscos, Compliance e controles internos com os recursos necessários ao 
adequado desempenho de suas atividades; C) Informar periodicamente, e sempre que considerar necessário, à Diretoria 
quaisquer assuntos materiais relativos a controles internos.” 2) A consolidação do Estatuto Social, com as devidas 
alterações, levando em consideração as deliberações acima, que como anexo passa a fazer parte integrante desta Ata. 
Administradores: Presentes Administradores da Companhia, tendo em vista a aprovação da alteração do Estatuto 
Social. Auditores Independentes: Foi dispensada a presença dos Auditores Independentes. Conselho Fiscal:  
O Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por não se encontrar instalado no período. Documentos Arquivados: 
Foram arquivados na sede da Sociedade, devidamente autenticados pela Mesa, os documentos submetidos à apreciação 
da Assembleia, referidos nesta ata. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a Senhora Presidente encerrou os 
trabalhos desta Assembleia Geral, lavrando-se no livro próprio, a presente Ata que lida e achada conforme, foi aprovada 
por todos os presentes, que a subscrevem. Assinaturas: Presidente da mesa: Leila Mejdalani Pereira; Secretário da 
mesa: José Roberto Lamacchia. Acionistas: Crefipar Participações e Empreendimentos S.A., representada por seu 
Diretor Presidente José Roberto Lamacchia; e Toscana Telemarketing e Serviços S.A., representada por sua Diretora 
Superintendente Leila Mejdalani Pereira. Declaração: Declaramos, para os devidos fins que a presente é cópia fiel da 
ata original lavrada no livro próprio e que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. Leila Mejdalani 
Pereira - Presidente da mesa/Diretor Presidente; José Roberto Lamacchia - Secretário da mesa/Diretor Superintendente. 
Crefipar Participações e Empreendimentos S.A. - Acionista - José Roberto Lamacchia - Diretor Presidente. Toscana 
Telemarketing e Serviços S.A. - Acionista - Leila Mejdalani Pereira - Diretor Superintendente. JUCESP nº 111.166/23-8 
em 17/03/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Haitong Banco de Investimento do Brasil S.A.
CNPJ/ME nº 34.111.187/0001-12 - NIRE 35.300.187.601 - (Companhia Fechada)

Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária
Convidamos os Senhores Acionistas do Haitong Banco de Investimento do Brasil S.A. (“Sociedade”) na 
forma prevista no Art. 124 da Lei nº 6.404/76, para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), 
a ser realizada no dia 17 de janeiro de 2024, às 10h00, na sede social da Sociedade, situada na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 3729, 8º andar, Itaim Bibi, na cidade e Estado de São Paulo, a fim de deliberarem 
sobre as seguintes matérias: (i) Eleição de novo membro do Conselho de Administração da sociedade, com 
mandato até a Assembleia Geral Ordinária de 2025; (ii) Designação do novo Presidente do Conselho de 
Administração da Sociedade. Nos termos do Art. 126, inciso I e § 1º da Lei nº 6.404/76 os acionistas deverão 
comparecer à Assembleia munidos de documento hábil de identidade e poderão se fazer representar, por 
procurador constituído há menos de 1 (um) ano ou por representantes legais. A participação dos 
acionistas na assembleia poderá ser presencial ou via meio eletrônico. Os acionistas que optarem por 
participar via meio eletrônico deverão obter mais informações sobre prazos e modo de realização do 
acesso remoto mediante contato com a Sociedade, até as 12h00 do dia 16.01.2024, através do 
e-mail (juridico@haitongib.com.br). São Paulo, 05, 06 e 09 de janeiro de 2024. Yong Lin - Presidente do 
Conselho de Administração.

Ageo Terminais e Armazéns Gerais S.A. 
CNPJ/MF nº 03.798.096/0001-73 – NIRE 35.300.411.960

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 13/12/2023
Data, Hora e Local: 13/12/2023, às 9:00 horas, na sede da Companhia. Convocação e Presença: Dis-
pensada a convocação face à presença da representante da totalidade do capital social. Mesa: Presidente, Sr. 
Matheus Ruiz Santiago; Secretário, Sr. Ricardo Wiering De Barros. Deliberações: A acionista deliberou, sem 
ressalvas: (I) aprovar a realização da Emissão e da Oferta, que terão as seguintes características: a realização, 
pela Companhia, da 1ª emissão de notas comerciais escriturais, com garantia fidejussória, em série única, para 
distribuição pública pelo rito de registro automático de distribuição, no valor total de R$200.000.000,00 na 
Data de Emissão, nos termos da Lei nº 14.195, de 26/08/2021, conforme alterada (“Lei nº 14.195”), da Lei nº 
6.385, de 07/12/1976, conforme alterada, e da Resolução CVM nº 160, de 13/07/2022, conforme alterada 
(“Resolução CVM 160” e “Oferta”, respectivamente); (II) a autorização de poderes à diretoria para tomar todas 
as providências necessárias para a realização da Emissão e/ou da Oferta, incluindo a contratação de instituição 
integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários para intermediação da Oferta (“Coordenador Líder”); 
contratação dos prestadores de serviços da Emissão, incluindo o agente de liquidação, o escriturador, a B3 
S.A. – Brasil, Bolsa e Balcão – Balcão B3 (“B3”), o Agente Fiduciário (conforme definido abaixo) e os assessores 
legais (em conjunto, “Prestadores de Serviços”); e (c) discussão, negociação e definição dos termos e condições 
da Emissão, das Notas Comerciais e/ou da Oferta, bem como a celebração de todos os contratos necessários, 
incluindo o “Termo de Emissão da 1ª Emissão de Notas Comerciais Escriturais, com Garantia Fidejussória, em 
Série Única, para Distribuição Pública, sob Rito de Registro Automático, da Ageo Terminais e Armazéns Gerais 
S.A” a ser celebrado entre a Companhia, a EBT Empresa Brasileira de Terminais e Armazéns Gerais Ltda., 
com sede em São Paulo-SP, na Rua Hungria, nº 1.400, 7º andar, conjunto 72, sala 03, Jardim Europa, CNPJ 
nº 03.110.981/0001-18 (“Fiadora”) e a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, com filial 
em São Paulo-SP, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.954, 10º andar, conjunto 101, Jardim Paulistano, 
CNPJ nº 17.343.682/0003-08 (“Agente Fiduciário” e “Termo de Emissão”, respectivamente), ao Contrato de 
Distribuição, aos contratos dos Prestadores de Serviços e aos demais documentos; e (III) a ratificação de todos 
os atos já praticados pela diretoria da Companhia, exclusivamente para realização da Emissão e/ou da Oferta. 
Encerramento: Nada mais a ser tratado, foi lavrada esta ata. Matheus Ruiz Santiago – Presidente; Ricardo 
Wiering De Barros – Secretário. EBT Empresa Brasileira de Terminais e Armazéns Gerais Ltda. p. Matheus 
Ruiz Santiago, João Bergomas Alexandre de Souza e Catarina Ruiz Santiago. JUCESP – Registrado sob o nº 
485.776/23-6 em 26/12/2023. Maria Cristina Frei – Secretária Geral.

Ageo Terminais e Armazéns Gerais S/A
CNPJ/MF nº 03.798.096/0001-73 – NIRE 35.300.411.960 – Subsidiária Integral

Ata de Assembléia Geral Extraordinária realizada em 21 de novembro de 2022
Data, Hora e Local – No dia 21/11/2022, às 14:00 horas, na sede social da Sociedade, na Av. Brigadeiro 
Faria Lima, nº 1336, conjunto 102, sala 01, Jardim Paulistano, São Paulo-SP. Convocação e Presença: 
Dispensada, face a presença de acionistas representando a totalidade do capital social. Mesa: Presidente, 
Sr. João Bergomas Alexandre de Souza; Secretário, Sr. Aquiles de Oliveira Dias Teixeira. Ordem do 
dia: Deliberar sobre a: (i) renúncia do Diretor Administrativo Financeiro, (ii) eleição do Diretor Administrativo 
Financeiro. Deliberações: Por unanimidade de votos, fica aprovada (i) a renúncia como Diretor Administrativo 
Financeiro, Sr. Alexandre Fonseca Schmid, formalizada por meio da Carta de Renúncia, a qual passa a 
fazer parte integrante e indissociável deste instrumento como Anexo I, dando a mais ampla, rasa, geral, 
irrestrita e irrevogável quitação referente ao período durante o qual exerceu as suas funções de diretor 
da Sociedade, declarando nada mais ter a reclamar e/ou receber, a qualquer tempo ou título, em face da 
Sociedade ou de seus acionistas; (ii) a eleição do Sr. Ricardo Wiering de Barros, RG nº 04.245.378-7, 
IFP/RJ e CPF/MF nº 806.663.027-15, para o cargo de Diretor Administrativo Financeiro, para um man-
dato de 02 anos contado a partir desta data. O Diretor ora eleito declara sob as penas da Lei, não estar 
incurso em nenhum dos crimes previstos em Lei especial, que o impeça de exercer atividades mercantis. 
O Diretor ora eleito toma posse em seu cargo, nesta data, na forma da lei, mediante as assinaturas dos 
respectivos termos de posse lavrados no livro de Atas de Reuniões de Diretoria da Sociedade, sendo certo 
que a declaração de desimpedimento do Diretor ora eleito encontra-se arquivada na sede da Sociedade. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, sendo lavrada a presente Ata. João 
Bergomas Alexandre de Souza – Presidente de Mesa; Aquiles de Oliveira Dias Teixeira – Secretário de mesa. 
Empresa Brasileira de Terminais e Armazéns Gerais Ltda. Matheus Ruiz Santiago/João Bergomas Alexandre 
de Souza/Catarina Ruiz Santiago. JUCESP. Certifico o registro sob o nº 365.614/22-1 em 19/07/2022. 
Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

AGEO Terminais e Armazéns Gerais S/A
CNPJ/ME nº 03.798.096/0001-73 – NIRE 35.300.411.960

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 21 de novembro de 2022
Data, Hora e Local: 21/11/2022, às 16h00, na sede social da Companhia. Convocação e Presença: 
Dispensada a convocação, tendo em vista a presença da representante da totalidade do capital social. 
Mesa: Presidente: Matheus Ruiz Santiago; Secretário: João Bergomas Alexandre de Souza. Ordem 
do Dia: (i) a renúncia do Sr. Alexandre Fonseca Schmid ao cargo de Diretor Administrativo Financeiro; e 
(ii) a eleição do novo Diretor Administrativo Financeiro. 5. Deliberações tomadas por unanimidade: (i) 
a renúncia do Sr. Alexandre Fonseca Schmid, RG nº 3.974.425 SSP/SP, CPF/ME nº 612.418.496-68, 
ao cargo de Diretor Administrativo Financeiro; e (ii) a eleição do Sr. Ricardo Wiering de Barros, RG nº 
04.245.378-7, IFP/RJ, CPF/ME nº 806.663.027-15, para o cargo de Diretor Administrativo Financeiro, 
a partir desta data, para continuar o mandato concomitante aos Diretores até 16/07/2024, permitida a 
reeleição. O Diretor ora eleito declara que não está impedido de exercer o comercio ou a administração de 
sociedades mercantis em virtude de condenação criminal, tampouco estar impedido, por lei especial, ou 
condenado por crime que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos. Encerramento: 
Nada mais a ser tratado. Mesa: Matheus Ruiz Santiago – Presidente; João Bergomas Alexandre de 
Souza – Secretário. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 675.519/22-6 
em 01/12/2022. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Ageo Terminais e Armazéns Gerais S.A. 
CNPJ/MF nº 03.798.096/0001-73 – NIRE 35.300.411.960

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 22 de maio de 2023
Data, Hora e Local: 22/05/2023, às 10h00, na sede social da Companhia. Convocação e 
Presença: Dispensada, face a presença de acionistas representando a totalidade do capital 
social. Mesa: Presidente: Matheus Ruiz Santiago; Secretário: João Bergomas Alexandre 
de Souza. Ordem do Dia: (i) alteração da sede da Companhia; (ii) a consolidação do Estatuto 
Social da Companhia. Deliberações aprovadas: 1. Alterar a sede da Companhia para o ende-
reço Rua Hungria, nº 1.400, 7º andar, conjunto 72, sala 01, Jardim Europa, São Paulo-SP, passando 
o Artigo 2º do Estatuto Social da Companhia a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 2º. A 
Sociedade tem sede na cidade de São Paulo-SP, na Rua Hungria, nº 1.400, 7º andar, conjunto 
72, sala 01, Jardim Europa, podendo, mediante decisão de sua Diretoria, abrir, transferir e 
encerrar filiais, depósitos ou escritórios, em qualquer localidade do país ou do exterior.” 2. 
Consolidar o Estatuto Social da Companhia. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi 
encerrada a Assembleia, sendo lavrada a presente Ata. São Paulo, 22/05/2023. Ass.: Mesa: 
Matheus Ruiz Santiago – Presidente; João Bergomas Alexandre de Souza – Secretário. 
Acionista: Empresa Brasileira de Terminais e Armazéns Gerais Ltda. Matheus Ruiz Santiago; 
Catarina Ruiz Santiago; João Bergomas Alexandre de Souza. Estatuto Social – Capítulo I – Da 
Denominação, Sede e Duração: Artigo 1º. A Ageo Terminais e Armazéns Gerais S.A. (“Socie-
dade”) é uma sociedade por ações, subsidiária integral da Empresa Brasileira de Terminais e 
Armazéns Gerais Ltda., com sede na cidade de São Paulo-SP, na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 
1.336, conjunto 102, sala 03, Jardim Paulistano, CNPJ/MF nº 03.110.981/0001-18, NIRE 
35.215.661.035, que se regerá pelo disposto neste Estatuto e pelas disposições legais aplicá-
veis. Artigo 2º. A Sociedade tem sede na cidade de São Paulo-SP, na Rua Hungria, nº 1.400, 7º 
andar, conjunto 72, sala 01, Jardim Europa, podendo, mediante decisão de sua Diretoria, abrir, 
transferir e encerrar filiais, depósitos ou escritórios, em qualquer localidade do país ou do 
exterior. § 1º. A Sociedade poderá, por resolução dos acionistas em assembleia, abrir, transfe-
rir e/ou encerrar filiais em qualquer parte do território nacional e no exterior, fixando para cada 
uma delas, o montante a ser destacado do capital social. § 2º. A Sociedade possui filial na Ilha 
Barnabé s/nº. DOCAS, Santos-SP, NIRE 35.902.627.995 (“Filial Santos”). § 3º. A Filial Santos 
atua como “Armazém Geral” da Sociedade, conforme Matrícula de Armazém Geral expedida pela 
JUCESP em 04/12/2007 sob o NIRE 35.902.627.995. Artigo 3º. O prazo de duração da 
Sociedade será indeterminado. Capítulo II – Do Objeto: Artigo 4º. A Sociedade tem por objeto 
social e propósito específico a prestação de serviços de armazéns gerais, cargas e descargas 
de caminhões, vagões, navios, entamboramentos, operação portuária e demais serviços portu-
ários ou correlatos às movimentações de produtos líquidos a granel e o desenvolvimento das 
atividades necessárias à exploração de Instalação Portuária, na qualidade de Operadora Portu-
ária, sob administração da CODESP em área de aproximadamente 59.901,68 m2, situada na 
Ilha Barnabé, na Margem Esquerda do Porto de Santos, sob administração da CODESP, nos 
termos do contrato de arrendamento nº DP/10.2001, celebrado em 23/02/2001 e Primeira 
Retificação, Ratificação e Aditamento ao Contrato DP/10.2001, celebrada em 25/03/2002, 
Segundo Aditamento ao Contrato DP/10.2001, celebrado em 19/10/2006, Terceiro Aditamento 
ao Contrato DP/10.2001 celebrado em 10/03/2010, Quarto Aditamento ao Contrato DP/10.2001 
celebrado em 10/09/2011, Quinto Aditamento ao Contrato DP/10.2001 celebrado em 
24/10/2011 e Sexto Aditamento ao Contrato DP/10.2001 celebrado em 14/12/2014, para 
exploração de instalação portuária, ficando vedada a prática de quaisquer atos estranhos às 
atividades objeto do contrato e aditamento supra referido, podendo ainda operar a atividade de 
Armazéns Gerais. Capítulo III – Do Capital e Ações: Artigo 5º. O capital social da Sociedade 
totalmente subscrito e integralizado é de R$166.599.999,84, dividido em 107.404.880 ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Artigo 6º. Cada ação ordinária dará direito a um 
voto nas deliberações da assembleia geral de acionistas. § 1º. A acionista Empresa Brasileira 
de Terminais e Armazéns Gerais S.A., acima qualificada, é a única acionista da Sociedade. 
Capítulo IV – Das Assembleias Gerais: Artigo 7º. As assembleias gerais serão ordinárias e 
extraordinárias. As assembleias gerais ordinárias serão realizadas nos primeiros quatro meses 
do ano e as extraordinárias sempre que houver necessidade. Artigo 8º. A convocação de 
qualquer assembleia geral, quer ordinária, quer extraordinária, deverá ser feita mediante anúncio 
publicado por 3 vezes, no mínimo, contendo, além do local, data e hora da assembleia, a ordem 
do dia, e, no caso de reforma do estatuto, a indicação da matéria, observados os demais pre-
ceitos previstos no artigo 124 da Lei nº 6.404 de 15/12/1976 e suas posteriores alterações 
(“Lei 6.404”). § 1º. Independentemente do disposto no “caput” deste artigo, será considerada 
regularmente instalada a assembleia geral a que comparecer a totalidade dos acionistas. § 2º. 
Qualquer acionista poderá ser representado por procurador, na forma do artigo 126, parágrafo 
1º da Lei 6.404, sendo então considerado presente à reunião. Da mesma forma, serão conside-
rados presentes se derem seu voto por fax, telegrama ou qualquer outra forma escrita, devendo 
a via original do voto proferido ser arquivada na sede da Sociedade. Artigo 9º. As deliberações 
nas assembleias gerais deverão ser aprovadas por maioria simples das ações com direito a voto, 
correspondendo a cada ação ordinária um voto. Capítulo V – Da Administração da Sociedade: 
Artigo 10 – A Sociedade será administrada por uma Diretoria composta por até 07 membros, 
pessoas naturais, residentes no país, assim designados: 1 Diretor Presidente; 1 Diretor Comer-
cial; 1 Diretor Administrativo Financeiro; 1 Diretor de Operações; 1 Diretor de Meio Ambiente, 
Projetos, Saúde e Segurança, Qualidade e Regulatório; 1 Diretor Jurídico; e 1 Diretor de Inovação 
e Recursos Humanos, eleitos e destituíveis a qualquer tempo por deliberação tomada em Assem-
bleia Geral, os quais ocuparão seus cargos pelo período de 02 anos, podendo ser reeleitos. § 1º. 
A qualquer tempo e sem motivo justificado poderão os acionistas promover a substituição dos 
membros por eles indicados para integrar a Diretoria, caso em que os acionistas se comprome-
tem a tomar todas as providências cabíveis para, em momento posterior, promover a instalação 
de Assembleia Geral destinada a eleger o substituto daquele Diretor que for afastado ou se 
retirar da Companhia. § 2º. A remuneração dos Diretores será fixada pela assembleia geral e 
levada à conta de despesas gerais. Artigo 11 – A convocação de qualquer reunião de Diretoria 
deverá ser feita por qualquer Diretor com pelo menos 15 dias de antecedência da data designada, 
informando a data, a hora e o local da reunião, bem como a ordem do dia. Artigo 12 – Compete 
à Diretoria a administração dos negócios sociais da Sociedade em geral e a prática, para tanto, 
de todos os atos necessários ou convenientes, ressalvados aqueles para os quais seja, por lei 
ou pelo presente Estatuto, atribuída a competência à Assembleia Geral. § 1º. Compete ao 
Diretor Comercial a prática dos seguintes atos, em conformidade com o estabelecido neste 
Estatuto Social: (a) realizar e desenvolver relacionamento com clientes; (b) propor metas e 

estratégias comerciais, incluindo segmentos de mercado a serem abordados e as estratégias 
de precificação; (c) gerir e supervisionar todos os contratos comerciais da Sociedade, assim 
como implantar e acompanhar boas práticas comerciais estabelecidas pela acionista; (d) gerir 
equipe comercial para cumprimento de metas estabelecidas junto à acionista; (e) acompanhar 
os serviços da Sociedade e os índices de desempenho e de satisfação do cliente; e (f) atuar 
juntamente com a acionista no plano estratégico da Sociedade. § 2º. Compete ao Diretor 
Administrativo Financeiro a prática dos seguintes atos, em conformidade com o estabelecido 
neste Estatuto Social: (a) coordenar e acompanhar os trabalhos de preparação das demonstrações 
financeiras e o relatório anual da administração da Sociedade, bem como submeter à aprovação 
da Assembleia Geral; (b) supervisionar e acompanhar os trabalhos de auditoria externa, subme-
tendo as mesmas à aprovação da acionista; (c) executar a administração financeira da Sociedade; 
(d) submeter à Assembleia Geral a distribuição de lucros quando apurados e obedecidas as regras 
estipuladas neste Estatuto Social; e (e) discutir estratégias e reportar os resultados à acionista. 
§ 3º- Compete ao Diretor de Operações a prática dos seguintes atos, em conformidade com o 
estabelecido neste Estatuto Social: (a) zelar pelo atendimento de todas as normas que envolvem 
a operação da Sociedade; (b) promover a aplicação de cursos para qualificação dos funcionários 
a fim de garantir o atendimento a todas as normas exigidas pela legislação pertinente a atividade 
da Sociedade; (c) desenhar e implantar, conjuntamente com o Gerente de Recursos Humanos, 
o programa de treinamento de processo de segurança e gestão para melhoria de resultados; (d) 
diligenciar para que todos os processos e os equipamentos operacionais estejam em perfeitas 
condições de utilização; (e) otimizar processos operacionais visando altos níveis de serviços aos 
clientes externos e internos, procurando maximizar a segurança e reduzir os custos unitários; (f) 
controlar e dirigir parâmetros operacionais que garantam o armazenamento e a movimentações 
de produtos com qualidade, segurança e alta eficiência; e (g) interagir com o Diretor Comercial 
e com o Diretor de Meio Ambiente, Projetos, Saúde e Segurança, Qualidade e Regulatório visando 
a satisfação do cliente. § 4º. Compete ao Diretor de Meio Ambiente, Projetos, Saúde e Segurança, 
Qualidade e Regulatório a prática dos seguintes atos, em conformidade com o estabelecido neste 
Estatuto Social: (a) dirigir as atividades e coordenar os assuntos relacionados ao meio ambiente, 
qualidade e obras de engenharia, segurança e regulatório; (b) dirigir as atividades e coordenar 
os assuntos relativos ao desempenho, estudos e programas socioambientais da Sociedade; (c) 
dirigir os assuntos relacionados à Segurança de Trabalho na planta, na orientação de ações 
voltadas para prevenção de acidentes, trabalho conjunto com a CIPA e elaboração de planos 
para correção de situações de risco, de acordo com as exigências legais; (d) dirigir tecnicamente 
a contenção dos riscos existentes nos ambientes de trabalho, bem como orientar sobre as 
medidas de eliminação e neutralização; (e) executar os procedimentos de qualidade, segurança 
e higiene do trabalho e avaliar os resultados alcançados, adequando-os às estratégias utilizadas 
de maneira a integrar o processo de prevenção em um planejamento; (f) executar programas de 
prevenção de acidentes do trabalho e doenças ocupacionais, certificações, auditorias de meio 
ambiente e ocupacionais, acompanhando e avaliando seus resultados, bem como sugerindo 
constante atualização dos mesmos; (g) indicar, solicitar e inspecionar equipamentos de proteção 
contra incêndio, recursos audiovisuais e didáticos e outros materiais considerados indispensáveis, 
de acordo com a legislação vigente, dentro das qualidades e especificações técnicas recomen-
dadas, avaliando seu desempenho; (h) orientar as atividades desenvolvidas por empresas con-
tratadas, quanto aos procedimentos de segurança e higiene do trabalho. Acompanhar a Brigada 
de Incêndio e os integrantes da CIPA em todas as avaliações de risco; (i) atender os requerimen-
tos de certificações de Qualidade, Segurança, Saúde e Meio Ambiente; e (j) prevenir e eventual-
mente remediar possíveis derrames e seus impactos e pessoas e no meio-ambiente. § 5º. 
Compete ao Diretor Presidente a prática dos seguintes atos, em conformidade com o estabele-
cido neste Estatuto Social: (a) exercer a direção executiva da Companhia; (b) presidir as reuniões 
de Diretoria; (c) representar qualquer outro Diretor, caso o Diretor respectivo esteja ausente, nas 
atividades descritas no § 1º e § 4º deste artigo; (d) atribuir a qualquer dos Diretores atividades 
e tarefas especiais, independentemente daquelas que lhes couberem ordinariamente; (e) super-
visionar e acompanhar os trabalhos de auditoria interna, submetendo as mesmas à aprovação 
da acionista; (f) executar a política, as diretrizes e as atividades relacionadas ao objeto social da 
Companhia; (g) estabelecer os objetivos, a política e a orientação geral dos negócios da Com-
panhia; (h) zelar pela execução das deliberações da Assembleia Geral e da própria Diretoria; (i) 
fiscalizar a gestão dos Diretores; (j) escolher e destituir auditores independentes; (k) aprovar a 
realização de investimentos pela Companhia ou por Subsidiárias até R$ 2.000.000,00; (l) aprovar 
a contratação de empréstimos, financiamentos ou prestação de garantias pela Companhia ou 
por Subsidiárias até R$ 5.000.000,00; (m) apresentar o Orçamento Anual e o Business Plan da 
Companhia ou de Subsidiárias, e modificações a estes; e (n) autorizar a renúncia de direitos da 
Companhia ou de Subsidiárias até R$ 2.000.000,00, ao ano, de forma isolada ou cumulativa. 
§ 6º. Compete ao Diretor Jurídico a prática dos seguintes atos, em conformidade com o esta-
belecido neste Estatuto Social: (a) estabelecer diretrizes e supervisionar as atividades da Com-
panhia na área jurídica em geral e prestar assistência jurídica aos órgãos da administração da 
Companhia; (b) formular, coordenar e executar ações e procedimentos jurídicos corporativos da 
Companhia; (c) coordenar, planejar e supervisionar a negociação, elaboração e estruturação 
jurídica de contratos e/ou negócios estratégicos e/ou de unidades de negócios da Companhia; 
(d) coordenar, planejar e supervisionar projetos corporativos, estruturas de governança corpo-
rativa e operações societárias da Companhia; (e) coordenar a execução da assistência jurídica 
e defesa dos interesses da Companhia, compreendendo assessoria, consultoria, contencioso e 
gestão jurídica, além da emissão de orientações e entendimentos jurídicos; (f) decidir sobre a 
contratação de prestadores de serviços jurídicos externos e de serviços de apoio à área jurídica 
da Companhia, bem como coordenar as atividades realizadas por referidos prestadores de 
serviços; (g) definir as políticas e diretrizes da Companhia relacionadas à aplicação e ao desen-
volvimento de estratégias relativas aos assuntos legais e corporativos, bem como coordenar as 
atividades dela decorrentes; (h) gerenciar as atividades relacionadas aos controles de toda e 
qualquer documentação jurídica da e/ou relativa à Companhia; e (i) definir e promover as políticas 
e diretrizes relativas à defesa dos interesses da Companhia. § 7º. Compete ao Diretor de Inova-
ção e Recursos Humanos a prática dos seguintes atos, em conformidade com o estabelecido 
neste Estatuto Social: (a) criação de novos portifólios e projetos a serem submetidos às Direto-
rias especificas, de maneira sustentável e eficiente; (b) monitoramento de tendências, programas 
e tecnologias que agreguem valor à Companhia; (c) planejamento, em conjunto com as Diretorias 
especificas, de novos movimentos em prol do desenvolvimento da Companhia; (d) busca de 
ferramentas que possam melhorar as atividades da Companhia e novas oportunidades de mercado; 
(e) capacitação e especialização de ideias e projetos inovadores; e (f) dar uma visão mercadoló-
gica das fases de crescimento, desafios e dinâmicas internas da Companhia; (g) desenvolver as 

estratégias para atrair, reter e remunerar talentos da Companhia; (h) zelar pela preservação e 
evolução da cultura organizacional da Companhia e gerenciar a comunicação interna da Compa-
nhia; (i) planejar e assegurar a disponibilização do quadro de funcionários na quantidade e com 
a qualificação necessária para atender a qualidade de operação da Companhia e permitir seu 
crescimento; (j) administrar e supervisionar os processos e atividades de formação e adminis-
tração de pessoal; (k) assegurar o cumprimento de todas as obrigações trabalhistas da Compa-
nhia; e (l) coordenar, administrar, dirigir e supervisionar as atividades de recursos humanos em 
geral. Artigo 13 – A Sociedade será legalmente representada, ativa e passivamente, em juízo 
ou fora dele, em todos os seus atos e contratos, mediante a assinatura conjunta de 03 Diretores 
ou por 02 Diretores quaisquer, sempre em conjunto com 01 procurador investido de poderes 
específicos, ou ainda, 01 Diretor em conjunto com 01 procurador investido de poderes especí-
ficos, na representação perante as instituições bancária e/ou referente qualquer assunto relacio-
nado, observado o disposto nos Parágrafos deste Artigo 13. Incluem-se neste rol, a título 
exemplificativo, os seguintes atos de administração: a) assinar propostas ou contratos de 
abertura de contas bancárias; b) fazer caução de depósitos; c) endossar e emitir duplicatas, 
sejam para cobrança, caução ou desconto, assinando os respectivos contratos, propostas e 
borderôs; d) autorizar prorrogações de vencimentos, descontos, protestos e demais instruções 
sobre títulos em cobrança, caução ou desconto; e) solicitar saldos, extratos de contas bancárias 
e requisitar talões de cheques; f) endossar cheques exclusivamente para depósitos em contas 
correntes da Sociedade; g) representar a Sociedade perante Repartições Públicas Federais, 
incluindo a Receita Federal do Brasil, Estaduais, Municipais, Autarquias, órgãos Previdenciários, 
Sociedades de Economia Mista e onde mais se fizer necessário, observado o disposto no § 1º 
deste Artigo 13. h) deliberar sobre a contratação, admissão e dispensa de funcionários, autôno-
mos, vendedores, agentes e pessoal em geral; i) assinar a correspondência normal da Sociedade; 
j) realizar operações de crédito com garantia ou alienação dos bens móveis e imóveis integrantes 
do Ativo Permanente, tais como mútuos, empréstimos e financiamento a longo prazo; bem como 
hipotecar, empenhar, alienar, doar e dar em garantia e/ou pagamento bens móveis e imóveis, 
ou oferecê-los em garantia de quaisquer empréstimos, podendo eleger a instituição financeira, 
negociar condições, prazo, forma de pagamento, oferecer garantias e firmar os instrumentos 
contratuais necessários; e k) celebração, alteração, prorrogação, antecipação ou rescisão de 
qualquer contrato em nome da Sociedade. § 1º. O Diretor de Meio Ambiente, Projetos, Saúde e 
Segurança, Qualidade e Regulatório poderá representar isoladamente a Sociedade em suas 
relações com órgãos públicos e privados referentes a assuntos socioambientais, incluindo órgãos 
reguladores, dentre eles CETESB, CODESP, ANTAQ e ANP. § 2º. Para a prática dos atos abaixo 
relacionados pela Sociedade, é necessária a prévia aprovação da acionista, tomada em Assem-
bleia Geral especialmente convocada para tal fim, a saber: a) onerar e/ou alienar, bem como 
arrendar e/ou a locar os bens móveis e imóveis integrantes do ativo permanente, mormente dar 
em hipoteca e constituir penhor de qualquer natureza; b) praticar qualquer ato ou operação que, 
sob qualquer forma, altere os direitos e garantias assegurados à acionista; c) extinguir e/ou abrir 
empresas controladas e subsidiárias; investir em outras empresas, sociedades ou consórcios, 
efetuar fusão, cisão, transformação e incorporação da companhia e de suas controladas e 
subsidiárias; ou a incorporar outras empresas, e ainda a optar por incentivos fiscais; d) adquirir 
bens imóveis, investimentos e realizar obras de expansão, compreendendo a lavratura de Escri-
turas e/ou Contratos de Compra e Venda de Imóveis; e) firmar contratos para construção de 
benfeitorias, equipamentos e instalações de qualquer natureza ou espécie em valores acima de 
R$ 2.000.000,00; f) adquirir ações próprias para permanência em tesouraria; e g) prestar fianças, 
avais, endossos, ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros em valores acima de 
R$ 5.000.000,00, com exceção da prestação das referidas garantias às sociedades direta ou 
indiretamente controladas pela acionista Empresa Brasileira de Terminais e Armazéns Gerais 
Ltda., o que já fica desde já autorizado aos Diretores da Sociedade. § 3º. As procurações 
outorgadas pela Sociedade para a prática dos poderes descritos neste artigo serão assinadas 
por 03 Diretores, em conjunto e, além de mencionarem expressamente os poderes conferidos, 
deverão, com exceção daquelas para fins judiciais, ter prazo de vigência de até 2 anos. § 4º. 
São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes em relação à Sociedade, os atos da 
acionista, quaisquer diretores, procuradores ou funcionários que envolverem a Sociedade em 
negócios ou operações estranhas ao objeto social da Sociedade, com exceção do disposto no 
item “g”, do § 2º, deste Artigo 13. Capitulo VI – Conselho Fiscal: Artigo 14 – O Conselho 
Fiscal funcionará de modo não permanente e será instalado na forma e nos casos previstos em 
lei. Capítulo VII – Do Exercício Social e da Distribuição de Resultados: Artigo 15 – O 
exercício social terá início em 1º de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano. Ao fim 
de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar, com base na escrituração da Sociedade, o 
relatório da administração, o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras exigidas 
na Lei, submetendo-os à deliberação da assembleia geral, acompanhados do parecer do conse-
lho fiscal, se em funcionamento. § 1º. Da totalidade dos lucros líquidos obtidos, 5% serão apli-
cados, antes de qualquer destinação, na constituição de reserva legal, a qual não excederá 20% 
do capital social, e 25% serão obrigatoriamente distribuídos aos acionistas, proporcionalmente 
à participação de cada um no capital social. § 2º. Poderá a assembleia geral, por proposta, 
destinar parte do lucro líquido para formação de outras reservas previstas em Lei. § 3º. A 
Sociedade poderá, por deliberação da diretoria, levantar balanço semestral e declarar dividendo 
à conta de lucro apurado nesse balanço. A Sociedade poderá ainda levantar balanços e distribuir 
dividendos em períodos menores, desde que o total dos dividendos pagos em cada semestre 
do exercício social não exceda o montante das reservas de capital, nos termos do artigo 204 
da Lei nº 6.404/76. § 4º. A diretoria poderá também declarar dividendos intermediário, à conta 
de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. § 5º. Os dividendos serão 
pagos no prazo de 60 dias da data em que forem declarados, salvo se outro prazo tiver sido 
expressamente determinado pela assembleia geral. Capítulo VIII – Da Dissolução, Extinção, 
Liquidação e Continuidade da Sociedade: Artigo 16 – A Sociedade será dissolvida nos 
casos previstos em lei ou em virtude de deliberação da assembleia geral. Artigo 17 – Em caso 
de liquidação ou dissolução da Sociedade, exceto no caso de liquidação judicial, o liquidante será 
nomeado pela assembleia geral. Nessa hipótese, os haveres da Sociedade serão empregados 
na liquidação das obrigações e o remanescente, se houver, rateado entre os acionistas de acordo 
com a participação de cada um deles no capital social, na data da liquidação. Capítulo IX – 
Legislação Aplicável e Foro: Artigo 18 – Fica eleito o Foro da Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, para dirimir dúvidas e controvérsias oriundas deste estatuto. Artigo 19 – Os casos 
omissos neste Estatuto serão resolvidos de acordo com os dispositivos da Lei nº 6.404/76, 
conforme alterada. JUCESP – Registrado sob o nº 259.738/23-2 em 29/06/2023. Maria Cristina 
Frei – Secretária Geral.

“COMUNICADO N.º 003/2024”
REF: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 024/2023, de 21 de setembro de 2023, levado 
a efeito através do Processo Licitatório n.º 060/2023, cujo objeto compreende a “Con-
tratação De Empresa Especializada Para Execução De Serviços De Instalação 
Do Plano De Prevenção E Proteção Contra Incêndio Em Diversas Unidades Da 
Prefeitura, Com Fornecimento De Mão De Obra, Material, Equipamentos, Ferra-
mentas E Treinamento De Brigada” para a Prefeitura de Matão. O Prefeito do Muni-
cípio de Matão, Sr. Aparecido Ferrari, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, torna público, para o conhecimento que resolveu REVOGAR a licitação em 
referência, após acolher a manifestação da Secretaria de Administração e Finanças 
juntada aos autos. 

Palácio da Independência, aos 04 de janeiro de 2024.
APARECIDO FERRARI

Prefeito De Matão

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO  
Secretaria de Administração e Finanças 
Departamento de Compras e Suprimentos

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO
Secretaria de Administração e Finanças
Departamento de Compras e Suprimentos

COMUNICADO N.º 332/2023
ATO DE JUSTIFICATIVA DE CONVENIÊNCIA DA CONCESSÃO/PERMISSÃO DE
SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS COLETIVO URBANO,
TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICIPIO E CIDADES VIZINHAS E TRANSPORTE
DE PACIENTES PARA TRATAMENTO DE DOENÇAS EM OUTROS MUNICIPIO.
Considerando que o Município de Matão possui Autorização através da Lei Municipal
nº 3.202 de 12 de agosto de 2002 e atualmente opera o transporte coletivo urbano de
passageiros através de contrato assinado após regular processo de Licitação em
Concorrência Pública realizada no ano de 2002.  Considerando, todavia, que outros
serviços de transporte são da mesma forma realizada pelo município, à saber o
transporte de alunos da zona rural, o transporte de alunos para atividades extra
curriculares no município e fora dele; o transporte de alunos e esportistas para
atividades esportivas em outros municípios, o transporte de passageiros para
atendimento das demandas da sociedade civil em eventos, congressos, cursos,
eventos profissionalizantes entre outros além do transporte de pacientes para outros
municípios para tratamentos de doenças;  Considerando que a estrutura do Terminal
Urbano de Integração para manter-se eficiente de modo a permitir um atendimento
adequado ao numero de passageiros usuários do local, urge a necessidade da busca
de recursos para sua melhoria e ampliação e melhor adequação, mantendo-se na área
central da cidade; Considerando que o Município responde na Justiça do Trabalho
ações em face do numero de horas extras de trabalho por motoristas que fazem as
viagens intermunicipais e em razão da distancia saem do Município antes de horário
comercial e retornam para a cidade após o horário normal de trabalho, em face dos
horários e distância dos locais onde os pacientes são levados para o seu tratamento,
exigindo reorganização da área através de profissionais habilitados e em quantidade
disponível a atender a enorme demanda, bem como em face da não disponibilidade
desta mão de obra na estrutura organizacional do município;  Considerando que a
unificação dos serviços pode se tornar alternativa viável visando melhor organização
e otimização da prestação de serviços pelo município, bem como através de concessão
por período mais longo pode permitir ao município na elaboração do edital, realizar
exigência de pagamento de outorga financeira para viabilização de novos investimentos
na área tais como melhorias na rede de transporte, inclusão de novos pontos de
ônibus inclusive com abrigo além de permitir ao município criar as condições para a
construção de novo Terminal Urbano de Integração na área central da cidade, serve
o presente para manifestar publicamente que o Município de Matão promoverá nos
termos da Lei, a deflagração de Edital de Licitação para Concessão de Serviços
Públicos de Transporte Coletivo Urbano, transporte de pacientes que são tratados
em outros municípios, bem como de estudantes, esportistas e outros passageiros
que realizam atividades em outros municípios e que demandam do Poder Público o
transporte.  Fica desde já consignado que a intenção ora manifestada se dará   nos
termos da Lei e através de regular Processo de Licitação para a Concessão dos
Serviços de Transporte sendo precedida de Edital de Concorrência Pública, com
prazo de até 30 (trinta) anos a ser previsto nos estudos e,  exigirá além da
documentação prevista na legislação uma OUTORGA financeira a ser recolhida nos
termos também a serem previstos no Edital, recursos esses que deverão ser
obrigatoriamente e integralmente  investidos proporcionalmente nas áreas de serviços
de Transporte Coletivo para a implantação de novos pontos  e reforma e melhorias
nos pontos de ônibus existentes, bem como na área de Educação para a construção
ou reforma de unidades escolares, permitindo assim ao Município, por sua iniciativa,
buscar também as condições para a construção do Novo Terminal Urbano de Integração
na cidade, seja com recursos próprios ou através de parcerias com outras esferas de
governo. O presente ATO cumpre o previsto no artigo 5º da Lei Federal 8.987/95.

Palácio da Independência, 21 de dezembro 2023.
APARECIDO FERRARI

Prefeito Municipal

Ligue já:  
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.
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